
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

O�cio Nº 2656/2021 - SES/SUAG Brasília-DF, 30 de outubro de 2021.

Assunto: Aquisição por Dispensa de Licitação. 

A Secretaria de Saúde do Distrito federal, neste ato representada pelo Subsecretário de Administração
Geral  –  SUAG/SES  -  DF  convoca  as  empresas  interessadas  em  par�cipar  do  presente  O�cio
Convocatório  de  Dispensa  de  Licitação  Emergencial/  Emergencial  Judicial;  que  será  instruído  com
fundamento no Inciso IV, do Ar�go 24 da Lei nº 8.666/93 - Regime que ins�tui normas para licitações e
contratos da Administração Pública.

O  objeto  do  presente  refere-se  à  aquisição  do  insumo  conforme  descrição,  caracterís�cas,  prazos,
condições, obrigações e demais informações constantes na tabela abaixo e no Projeto Básico anexo. 

ITEM CÓDIGO SES CÓDIGO BR DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE

1 19845 273388 IRBESARTANA COMPRIMIDO 300MG 1 CP 360

Havendo divergência entre a especificação constante no Projeto Básico e a especificação con�da no
Sistema  Comprasnet  (código  BR),  prevalecerá  a  especificação  do  Projeto  Básico.  As  unidades  de
fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

1. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

A  proposta  comercial  deverá  ser  enviada  em  papel  �mbrado,  com  todas  as  folhas  rubricadas  e
numeradas,  assinada  pelo  representante  legal  da  empresa,  via  endereço  eletrônico
dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com, até o dia 10/11/2021, às 15h.  

• Passada  a  fase  de  recebimento  das  propostas,  as  mesmas  serão  avaliadas  de  acordo  com  os
critérios de aceitação previstos no Projeto Básico. A empresa, cuja proposta tenha sido aprovada
após avaliação técnica e que seja considerada a melhor colocada - conforme critérios de julgamento
estabelecidos no Projeto Básico - para o item a ser adquirido, deverá encaminhar no prazo máximo
de 72 horas/ 3 (três) dias úteis contados a par�r da solicitação, que será feita por meio do correio
eletrônico constantes da proposta, toda a documentação de habilitação solicitada neste O�cio, bem
como no Projeto Básico; estando a empresa que não cumprir integralmente à solicitação passível de
desclassificação sumária.

• A documentação necessária à habilitação deverá ser apresentada por meio digital, auten�cada por
cartório competente e/ou validável digitalmente.

• À apresentação da documentação necessária deverá ocorrer por meio eletrônico, na forma acima
citada.  Caso  se  faça  necessário  e  devidamente  mo�vado,  serão  solicitadas  as
documentações  originais,  de  forma  a  verificar  se  a  documentação  apresentada  previamente
corresponde  à  original  e  para  posterior  arquivamento,  conforme  inciso  II,  art.  16,  da
Portaria SEPLAG nº 459/2016.
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2. DA PROPOSTA DE PREÇO

2.1. OS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA SÃO OS SEGUINTES:

2.1.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua
entrega (Parecer  nº 16/2015-PRCON/PGDF c/c art.  6º,  da Lei  10.520/2002) e serão selecionadas
PELOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS EM PROJETO BÁSICO,  conforme o §  1º,  do art.  45,  da Lei  nº
8.666/1993,  observados  os  requisitos  de  segurança  tanto  para  os  usuários  quanto  para  os
profissionais de saúde da Secretaria de Saúde;

2.1.2.  Os  produtos  da  proposta  deverão  ter  "compa�bilidade  de  especificação  técnica  e  de
desempenho", conforme estabelecida no inciso I, art. 15, da Lei nº 8.666/1993;

2.1.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas
deste documento com respec�vas marcas, modelos e preços dos produtos ofertados;

2.1.4.  Serão desclassificadas  as  propostas  que não estejam em conformidade com os  requisitos
estabelecidos no Projeto Básico;

2.1.5. É indispensável o parecer técnico para os produtos do Projeto Básico;

2.1.6. A proposta da empresa deve estar em papel �mbrado, datada, assinada, com especificações
em conformidade com o solicitado, contendo indicação clara e detalhada do produto e do registro do
produto junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), bem como a validade para cada
produto ofertado.

2.2. A PROPOSTA DEVERÁ CONTER:

2.2.1. Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou no
Distrito Federal;

2.2.2. Conter o número deste o�cio;

2.2.3. Apresentar dados bancários, em atendimento ao art. 6º, do Decreto nº 32.767/2011;

2.2.4. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil  reais),  os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A (BRB). Para tanto,
deverão apresentar o número da conta corrente e agência que deseja receber seus créditos,  de
acordo com o Decreto nº 32.767/2011, publicado no DODF nº 35, Pág. 3, de 18 de fevereiro de 2011.

2.2.5.  Preço unitário e total  do(s)  item(s),  devendo estar inclusos nos preços ofertados todos os
tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação (Havendo divergência entre os preços unitários e total
prevalecerá o primeiro, e se a divergência for entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá
o valor por extenso);

2.2.6. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e auten�car todos os documentos
que apresentar  à  SES/DF,  por ocasião de alguma resposta ou comprovação por tradutor público
juramentado e consularizado;

2.2.7. Conter a indicação de uma única marca para cada item, sem prejuízo da indicação de todas as
caracterís�cas do produto cotado, com especificações claras e detalhadas, inclusive �po, referência,
observadas as especificações constantes no Projeto Básico;

2.2.8.  A  empresa  deverá  apresentar  a  AFE  (Autorização  de  Funcionamento  de  Empresa),  CRP
(Cer�ficado de Registro do Produto), CBPF (Cer�ficado de Boas Prá�cas de Fabricação) e Licença
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Sanitária;

2.2.9.  A  proposta  deve  conter  correio  eletrônico  (e-mail)  válido  para  eventuais  comunicações,
inclusive no�ficações financeiras. 

2.2.10.  A  apresentação  da  proposta  implicará  plena  aceitação,  pelo  licitante,  das  condições
estabelecidas neste O�cio e no Projeto Básico. 

3. HABILITAÇÃO

3.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

3.1.1.  A  licitante  cuja  habilitação  parcial  no  SICAF  acusar,  no  demonstra�vo  “Consulta  Situação  do
Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respec�vo documento a fim
de comprovar a sua regularidade.

3.2. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de validade
vencida.

3.3. Considerando o art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, será realizada prévia pesquisa junto aos Portais
Oficiais  do  Governo  (STC/GDF  e  CEIS/CGU)  e  no  CNJ  (condenações  cíveis  por  atos  de  Improbidade
Administra�va) para aferir se existe algum registro impedi�vo ao direito de par�cipar de licitações ou
celebrar contratos com o Ente sancionador (Parecer nº 160/2019 PRCON/PGDF).

3.4. Para habilitação dos licitantes, será exigida ainda, a seguinte documentação:

               3.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.4.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

3.4.1.2. Cédula de Iden�dade (responsável pela assinatura do contrato);

3.4.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual;

3.4.1.4. Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;

3.4.1.5. Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

3.4.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente, quando a a�vidade assim o exigir.

3.4.1.7. Para habilitação, as empresas deverão estar devidamente cadastradas e habilitas
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

              3.4.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

3.4.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

3.4.2.2.  Cer�dão  Nega�va  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  expedida  pela  Jus�ça  do
Trabalho, conforme determina a Lei 12.440/2011.

3.4.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC);

3.4.2.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto
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contratual;

3.4.2.5.Prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Nacional  que  deverá  ser  efetuada
mediante Cer�dão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional,  referente aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados, conforme
preconizado no ar�go 1º do Decreto n.º 6.106/2007;

3.4.2.6.Cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da
pela  Secretaria  de  Estado  de  Fazenda  do  Governo  do  Distrito  Federal,  em  plena  validade,  para  as
empresas  com  sede  ou  domicílio  fora  do  Distrito  Federal,  que  poderá  ser  ob�da  através  do
site: www.economia.df.gov.br;

3.4.2.7.  Cer�ficado  de  Regularidade  perante  o  FGTS,  fornecido  pela  Caixa  Econômica
Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990;

3.4.2.8.  Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB
nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;

3.4.2.9. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas;

3.4.2.10. Nos termos do art. 29, inciso III, da lei Nº 8.666/93, a regularidade fiscal deve ser
comprovada  em  relação  às  fazendas  Públicas  (Distrital  e  Federal),  independentemente  do  ramo  de
a�vidade do licitante; 

               3.4.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.4.3.1. Conforme Projeto Básico;

              3.4.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

3.4.4.1. Cer�dão Nega�va de Falência e/ou recuperação judicial  ou extrajudicial  (Lei  nº
11.101 de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl�mos 30 (trinta) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de
um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores.

3.4.4.2. Cer�dão nega�va de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa �sica;

3.4.4.3. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl�mo exercício social,
já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, devidamente registradas, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual
por balanço de abertura, devidamente auten�cado pela Junta Comercial;

b) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez
Geral  (LG)  e  Liquidez  Corrente  (LC)  e  Solvência  Geral  (SG),  resultantes  da
aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG =  -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC =  -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE 
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ATIVO TOTAL
SG =  -------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

c)  As  empresas  que  apresentarem  resultado  menor  ou  igual  a  1  (um),  em
qualquer  um índices  acima,  deverão comprovar  capital  social  ou patrimônio
líquido de no mínimo 10 % (dez por cento) sobre o montante do(s) item(s) que a
empresa pretende concorrer.

4. OUTRAS DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES

4.1. Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impedi�vo da habilitação, contendo
o compromisso de comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza;

4.2. Declaração de que não u�liza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos para
a  realização  de  trabalhos  noturnos,  perigosos  ou  insalubres,  bem  como  não  u�liza,  para  qualquer
trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a par�r de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/1993);

4.3. De acordo com a Portaria nº 356 de 29 de junho de 2019, da Controladoria Geral do Distrito Federal,
a empresa par�cipante deverá apresentar, na fase da licitação com vistas à habilitação jurídica e no ato na
assinatura do contrato, declaração de que não possui servidor da Administração direta ou indireta no
quadro societário da empresa, conforme Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019, combinado com o
Art. 9º da Lei 8.666/93;

4.4. Declaração de que a empresa proponente tomou conhecimento de todos os critérios e exigências
descritas no Projeto Básico, bem como no presente Ato Convocatório;

4.5. Em caso de divergência entre o presente Ato Convocatório e o Projeto Básico, prevalecerá as normas
constantes do Projeto Básico;

4.6. É obrigatório à contratada manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no certame, sob pena de rescisão do contrato e da execução da garan�a para
ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei (ar�gos 55, inciso XIII, 78, inciso III, e 87
da Lei nº 8.666/1993).

4.7.  É  obrigação  da  contratada  manter,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas no edital do certame, sob pena de rescisão do contrato e da execução
de garan�a, para ressarcimento do erário, além das penalidades já previstas na lei (arts.55, inciso XIII, ,78,
inciso I, 80, inciso III, e 87 da lei Nº 8.666/1993);

4.8.  Para  habilitação,  as  empresas  deverão estar  devidamente cadastradas  e  habilitas  no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

4.9. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o
número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º
32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

4.10.  Respeitar e implantar obrigatoriamente o Programa de Integridade nas empresas que contratam
com a Administração Pública, conforme descrito à lei 6.112/2018.

4.11. Apresentar declaração, informando que a empresa proponente cumpre a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência e/ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de
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acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991.

4.12. Apresentar em tempo próprio a documentação elencada para atendimento aos termos Dispostos na
Lei 6.679/2020.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria do Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA
Subsecretaria de Administração Geral

Subsecretária

Documento assinado eletronicamente por GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA -
Matr.0188692-4, Subsecretário(a) de Administração Geral, em 03/11/2021, às 08:46, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 73192792 código CRC= 8AA56F07.
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